
O Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) atualizou o sistema de regis-
tro sindical, chamado Cnes, em parce-
ria com o Serpro. Essas atualizações 
trazem duas novas funcionalidades 
importantes para manter os dados 
das entidades sindicais do país atu-
alizados.

A primeira funcionalidade é a Solici-
tação de Alteração Estatutária (SA), 
que permite que os sindicatos solici-
tem mudanças em sua categoria ou na 
base territorial registrada no Cnes.
A segunda é a Solicitação de Reca-
dastramento (SR), que ajuda os sindi-
catos a cumprir o que está previsto no 

artigo 35 da Portaria MTE 3.472/23. 
O prazo para que os sindicatos façam 
esse recadastramento é até o dia 30 
de setembro de 2024.

Além disso, está prevista para o pró-
ximo mês a implementação de uma 
nova funcionalidade chamada Solici-
tação de Registro (SC), seguida pela 
Solicitação de Fusão (SF) e pela Soli-
citação de Incorporação (SI).

Com essas atualizações, os sindicatos 
podem acessar as novas funcionali-
dades do Cnes através de qualquer 
navegador de internet, utilizando 
computadores, tablets ou celulares. 
O acesso continua seguro através do 
link do Cnes, com o uso obrigatório de 
certificado digital.

Entenda
Essa portaria altera procedimentos 
para o registro das entidades sindi-
cais no Ministério do Trabalho e Em-
prego. Basicamente, ela acrescenta 
uma nova exigência para as entidades 
sindicais que não atualizaram suas in-
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formações conforme especificado no 
inciso V do artigo 2º da portaria ori-
ginal (Portaria MTE nº 3.472, de 4 de 
outubro de 2023).

A alteração estabelece que as entida-
des sindicais que não efetuaram essa 
atualização deverão fazê-lo até o dia 
30 de setembro de 2024, utilizando 
a opção "Atualização Sindical (SR)" 
no portal gov.br. E, caso não cumpram 

essa exigência, correm o risco de te-
rem seu registro cancelado.

Essencialmente, a portaria visa ga-
rantir que as informações das enti-
dades sindicais estejam sempre atu-
alizadas e em conformidade com as 
regulamentações pertinentes.

Fonte: CONTRASP
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